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INDICACAO N°.582/25

EMENTA: INSTALAQAO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA NOS PREDIOS
PUBLICOS DO MUNICIPIO

Exma. Sra. APROVADO
Soénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro ‘ ; | 25
Presidente da Camara Municipal < .aia das Sessoese2 3 1QD ol
Matias Barbosa — MG

N

e CAMARA MUNICIPAL

Senhora Presidente,

No uso de nossas prerrogativas regimentais, apresentamos esta indicagdo a Vossa
Exceléncia e solicitamos oficiar ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal indicando-o a

analisar a viabilidade de instalacdo de energia fotovoltaica nos prédios publicos do

municipio.

- Tavinho'da Saude -
Vereadora Vereador

ieira da Cunha Pinheiro Weley Rodrigues da Silva ‘
- Soninha Vieira - - Eré - mg\\‘@
Vereadora Vereador PRU A
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Justificagdo: a presente indicagdo tem como objetivo propor a instalagéo de sistemas
de geracado de energia solar fotovoltaica nos prédios publicos, tais como escolas, postos de
saude, reparticbes administrativas e demais unidades de servigo publico.

A adocgéo dessa medida permitird uma significativa economia nos gastos publicos com
energia elétrica. Por ser proveniente de uma fonte renovavel e gratuita, a energia solar pode
reduzir ou até eliminar a dependéncia da rede elétrica convencional em determinadas
unidades, liberando recursos para investimentos em areas prioritarias como saude,
educacéo e infraestrutura.

Destaca-se ainda que a energia fotovoltaica é limpa, renovavel e ndo emite gases de
efeito estufa. Além de modernizar as instalagdes publicas com tecnologias sustentaveis,
essa iniciativa agrega valor ao patriménio publico, contribui para a preservagdo ambiental,
prolonga a vida util das edificagdes e reduz os custos de manutengéo a longo prazo.

A implantagéo desses sistemas também proporciona maior autonomia energética ao
municipio, especialmente em locais remotos ou em situagées de instabilidade no
fornecimento pela rede elétrica convencional.

Diante do exposto, a instalacdo de sistemas de energia fotovoltaica nos prédios
publicos configura-se como uma agdo estratégica, econémica e ambientalmente
responsavel, que trara beneficios duradouros para a administragép publica e para toda a

populacgéo.
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